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SEÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE SERVIÇOS

Nos termos do Contrato nº 51/2023 (0775233), Processo SEI n° (0000554/2023-10), que tem por objeto a prestação de serviços de
Limpeza Hospitalar, com a disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais e
equipamentos, na Diretoria de Saúde e Assistência Social - DASAS - do CONTRATANTE, localizada na Avenida Rangel Pestana,
315 - Centro, CEP: 01017- 906 - São Paulo/SP, Prédio Anexo I, 1º andar, telefone (11) 3292-3339, conforme especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais disposições do contrato, e, ainda, conforme designação no Ato nº
1240/2023, disponibilizado no DOE-TCESP em 06/07/2023, a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento serve-se deste para
autorizar o início dos serviços a partir de 01º de setembro de 2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ricardo Cardoso (Gestor)
Denise Magalhães da Fonte Menegon (Membro)
Susana Prat Eslava Zumpano (Membro)
Rosana Sarmento da Costa Pigoretti (Membro)
Josima Monteiro Leite Quevedo (Membro)

GSTAFF INFRAESTRUTURAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

Evelin Bolzani Marandola Pedroso (Sócia e Administradora)

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CARDOSO, Gestor de Contrato, em 07/07/2023, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DENISE MAGALHÃES DA FONTE PORTINHO, Gestora de Contrato, em 07/07/2023, às 10:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por SUSANA PRAT ESLAVA ZUMPANO, Auxiliar Técnica da Fiscalização, em 07/07/2023, às 10:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROSANA SARMENTO DA COSTA PIGORETTI, Diretora Técnica de Divisão - Subs�tuta, em 07/07/2023, às
11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOSIMA MONTEIRO LEITE QUEVEDO, Enfermeira, em 07/07/2023, às 11:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EVELIN BOLZANI MARANDOLA PEDROSO, Sócia e Adminstradora, em 07/07/2023, às 13:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0787557 e o código
CRC B9C62C5D.
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